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CONSIDERANDO o artigo 29-C, §3° do Decreto nº 9.847, de 25 de junho de 2019, que regulamenta a Lei n° 10.826, de 22 de dezembro de 2003, que dispõe sobre 
a aquisição, o cadastro, o registro, o porte e a comercialização de armas de fogo e de munição e sobre o Sistema Nacional de Armas e o Sistema de Gerenciamento 
Militar de Armas.
CONSIDERANDO o artigo 1º do Decreto nº 1.070, de 16 de dezembro de 2016, que dispõe sobre a criação do Centro de Formação e Capacitação da Guarda Municipal 
de Contagem e dá outras providências.
 RESOLVEM:
Artigo 1° - Convocar os servidores relacionados no Anexo Único desta Portaria para participarem do Curso de Técnicas de Policiamento Operacional para a atualização 
e aperfeiçoamento da prática de manuseio e emprego do armamento letal, no período de 28 a 30 de janeiro de 2020, das 08h00 as 17h00, no Centro Integrado de 
Defesa Social – CIDS (Rua Vereador David de Oliveira da Costa, 14, Fonte Grande, Contagem-MG). 
Parágrafo único. Serão lançadas no anexo as datas de início das turmas assim como os nomes dos convocados. Ademais, a compensação das horas excedidas será 
realizada no dia 31 de janeiro de 2020.
Artigo 2°- O não comparecimento injustifi cado acarretará nas providências administrativas pertinentes.

LEVI DE SOUSA SAMPAIO 
Comandante da Guarda Civil de Contagem 

EDIVALDO CÂNDIDO DE JESUS JÚNIOR
Coordenador do Curso de Formação de Guarda Civil de Contagem

PORTARIA N° 097, GAB/COMANDO/GCC, DE 16 DE JANEIRO DE 2020.
ANEXO ÚNICO

TURMA 02/2020

PERÍODO DO CURSO: 28 A 30 DE JANEIRO DE 2020

Obs.: Todos os servidores convocados deverão se apresentar com Uniforme Operacional – UOP 02 (Camu-
fl ado).

NOME MAT

01 ISRAEL RODRIGUES RAMPES 42.718-7

02 HENRIQUE JUNIO B. NASCIMENTO 42.829-9

03 JEFERSON LEANDRO DE OLIVEIRA 44.697-1

04 DANILO EVERTON SOARES 50.251-2

05 PEDRO IGOR QUERINO 42.439-0

06 FILIPE JUNIO CAMPOS 42.407-2

07 GUSTAVO LUCAS SOUZA SILVA 50.225-6

08 GUILHERME FELIPE VIANA 50.242-3

09 VALBER WILBLAINE DIAS 42.370-0

10 RAFAEL SOARES LIMA 42.358-0

LEVI DE SOUSA SAMPAIO 
Comandante da Guarda Civil de Contagem 

EDIVALDO CÂNDIDO DE JESUS JÚNIOR
Coordenador do Curso de Formação de Guarda Civil de Contagem

Secretaria Municipal 
de Trabalho e 
Geração de Renda

Extrato do Termo de Colaboração nº 001/2020 SETGER, que celebram entre si o Município de Contagem por intermédio da Secretaria Municipal de Trabalho e Geração 
de Renda e a e Sociedade Cultural e Religiosa de Minas Gerais - SCRMG, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 15.621.747/0001-34.
Objeto: concessão de apoio da administração pública municipal para a execução de apoio as ações e programas, através de custeio, pagamento pessoal, custeio de 
insumos para feiras, custeio de cursos, pagamento de serviços a terceiros, manutenção de imóveis, aquisição de material de escritório e apoio na potencialização de 
empreendimentos solidários do município de Contagem/MG. 
Valor Global: R$ 532.560,00 (quinhentos e trinta e dois mil reais, quinhentos e sessenta reais)
Dotação orçamentária: 119.2.11.334.0035.2226.33504300.0100
Assinado em 16/01/2020
Vigência: 16/01/2020 a 16/01/2021


